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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
DIVISAO DE CONTRATOS E CONVENIOS

CONVENIO N° 001/2021-TJ

TERMO DE CONVENIO N° 001/2021- TJ, que
entre si celebram o TRIBUNAL, DE JUSTICA DO
ESTADO DO AMAZONAS, e 0 BANCO MAXIMA
S.A, visando a concessdo de empréstimos a
funcionarios sob consignagao das
contraprestagbes em folha de pagamento, na
forma abaixo.

O TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS, sediado na cidade de Manaus,
Estado do Amazonas, na Av. André Aradjo, s/n°, Aleixo, inscrito no CNPJ n°. 04.812.509/0001-
90, neste ato representado por seu presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB
PEREIRA, brasileiro, casado, Magistrado, residente e domiciliado na Cidade de Manaus,
Estado do Amazonas, portador da Carteira de Magistrado n°® 358-TJ/AM e inscrito no CPF/MF
sob n® 069.981.942-34, neste instrumento simplesmente denominado CONSIGNANTE OU
TJAM, e de outro lado, o BANCO MAXIMA S.A, pessoa juridica de direito privado, com sede
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Atlantica n® 1.130, 12° andar
(parte), Copacabana, CEP: 22.021-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n+ 33.923398-0001/00,
neste ato representado pelo Sr. ANGELO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, unido
estavel, contador, residente e domiciliado na cidade de Sao Paulo/SP, portador da carteira de
identidade RG n° 081990-02 CNC/RJ e inscrito no CPF/MF sob n° 013.529,807-54, e o Sr.
FABIO DRUMOND FORMIGA, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e
domiciliado na cidade Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade RG MG-2.696.789
e inscrito no CPF/MF sob n°® 856.339.686-20, doravante denominado simplesmente
CONSIGNATARIO ou BANCO, celebram e assinam, na presen¢a das testemunhas adiante
nominadas, o presente TERMO DE CONVENIO, processo administrativo n® 13942/02020, que
se regera pelas seguintes clausulas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Convénio tem como objeto autorizar e regular a concesséo pelo BANCO de
empréstimos, com consignacdo facultativa em folha de pagamento dos servidores publicos
ativos, inativos, aposentados e pensionistas do CONSIGNANTE (doravante designados
"SERVIDORES"), em conformidade com a margem consignavel disponivel e determinada em
lei, assim como as demais condigdes comerciais € operacionais constantes de cada operagéo
e de seus respectivos instrumentos.

b (] /
Av. André Aradjo, s/n°, Aleixo - Manaus/AM - Tel: 2129-6835 - E-mall: contratos@tjam. jus.br / ﬂ /

Convénio n® 001/2021-TJ

O original deste documento £ eletrbnico e foi assinado digitalmente por THIAGO LIMA DOS SANTOS e PALOMA ANDRADE CORREA e DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA.

Para verificar a autenticidade desta copia impressa, acesse o site https://cpa.tjiam.jus.br/atendimento e informe o processo TJ/AM 2020/013942 e o cédigo JKBE894I,



=

ol K
L

,_-\\ et

oy LA
o e

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

Pagina: 136

DIVISAO DE CONTRATOS E CONVENIOS

1.1. Sem prejuizo do disposto na clausula anterior e desde que facultado pelo CONSIGNANTE,
podera o BANCO, a seu critério, oferecer aos SERVIDORES os cartdes de crédito consignado
(doravante designados juntamente com os empréstimos, os “Créditos”), a exclusivo critério do
BANCO, mediante aprova¢do de crédito e confirmagdo da disponibilidade de margem
consignavel para tal produto.

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONCESSAO DOS CREDITOS

2. A concesséo de qualquer um dos Créditos, nos termos deste Convénio, sera precedida de:
(a) confirmagdo da existéncia de margem para consignagdo em folha de pagamento; (b)
obtengéo da autorizagdo ao BANCO para desconto em folha dos respectivos SERVIDORES,
que podera ser firmado por meio fisico ou eletronicamente através de aposi¢do de senha,
assinatura digital em sistemas eletrénicos ou através de contato telefonico, desde que
devidamente autorizado pelo CONSIGNANTE, a qual sera concedida em carater irrevogavel e
incondicional até a satisfagdo dos Créditos; e (c) formalizagdo dos respectivos contratos e/ou
cédulas de crédito bancario e/ou termos de adesao.

21. Em razéo da autorizagdo para desconto concedida pelos SERVIDORES ao BANCO,
eventual solicitagdo de cancelamento efou suspenséo da averbagéo dos descontos, inclusive
na hipétese da Clausula 5, letra (g) abaixo, somente sera considerada vélida e eficaz se
precedida de anuéncia prévia e escrita do BANCO e do CONSIGNANTE, sendo vedada a
aceitagdo o cancelamento efou suspenséo dos descontos das prestacdes dos Créditos feita
em desacordo com o disposto nesta clausula.

2.2. A contratacdo dos Créditos sera feita entre 0 BANCO e cada um dos SERVIDORES, sem
interveniéncia, garantia ou qualquer tipo de coobrigagdo do CONSIGNANTE, mediante
formalizagdo de Cédulas de Crédito Bancario, Autorizagdo de Desconto em Folha, Termo de
Adesdo e outros documentos complementares, os quais, uma vez assinados passardo a
integrar este Convénio.

2.3. Os Créditos concedidos pelo BANCO nos termos deste Convénio terdo preferéncia, nos
termos legais, sobre outros descontos e créditos da mesma natureza que venham a ser
autorizados pelos SERVIDORES posteriormente, respeitando-se o principio da anterioridade
das consignagées.

2.4. A concessao dos Créditos aos SERVIDORES sera feita a exclusivo critério do BANCO,
mediante cumprimento de sua politica interna de crédito, sendo facultada a recusa de propostas

configurado descumprimento das obrigagdes estabelecidas neste Convénio.
Conveénio n® 001/2021-TJ )

e solicitagdes de crédito, independentemente de justificativa ou motivo, sem que isso ﬁq7
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PROCESSAMENTO DAS CONSIGNAGOES

3. O CONSIGNANTE processara as consignag¢bes autorizadas pelos SERVIDORES, a favor
do BANCO, mediante desconto na respectiva folha de pagamento, respeitado o limite de
margem consignavel disponivel, diretamente ou por meio de empresa contratada pelo
CONSIGNANTE.

3.1. Para cumprimento do disposto neste Convénio, 0 CONSIGNANTE concede ao BANCO
direito de uso do sistema e software para processamento, consulta, controle e gestdo de sua
folha de pagamento, inclusive daqueles pertencentes a empresa contratada pelo
CONSIGNANTE, de modo a permitir a consulta de margem, averbagdes e processamento das
consignacgdes na forma pactuada neste Convénio e na legislagéo vigente.

3.1.1. O CONSIGNANTE se compromete a informar imediatamente o BANCO, a alteracdo da
forma de processamento das consignacgdes, incluindo contratagdo de empresa especializada e
rescisdo de contrato com a empresa originaimente contratada, garantindo em qualquer
hipétese que as averbagdes, repasses e informagdes do BANCO constantes no sistema de
averbacéo do CONSIGNANTE sejam mantidas e respeitadas, inobstante tal alteragéo, rescisdo
e/ou contratagdo, sem prejuizo as averbagdes das consignagdes do BANCO realizadas pelo
CONSIGNANTE ou pela empresa anterior.

3.2. Na impossibilidade de averbacgZo integral nos vencimentos mensais dos SERVIDORES de
qualquer parcela dos Créditos, por qualquer motivo, sera descontado o valor disponivel, ficando
o BANCO automaticamente autorizado a acrescentar ao final do contrato o nimero de parcelas
que forem necessarias para pagamento do saldo remanescente que naoc foi descontado,
respeitando sempre o valor maximo da parcela contratada e disponivel para averbagéo.

3.3. O BANCO, independentemente do disposto no item 3.2, podera optar pela cobranga do
saldo remanescente, a qualquer tempo, através de débito em conta corrente, boleto bancario,
cheque ou qualquer outra forma contratada com os SERVIDORES e autorizada em lei.

3.4. Ocorrendo o pagamento antecipado de férias e/ou licengas, inclusive as especiais ou a
titulo de prémio, as averbacbes e os descontos das consignacdes far-se-do na folha de

pagamento a elas relativas, independentemente da data de vencimento das parcelas dos
Créditos consignados.

CLAUSULA QUARTA - DOS REPASSES
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4. As parcelas dos Créditos averbadas e descontadas em folha de pagamento dos
SERVIDORES para quitagéo dos mesmos Créditos serdo repassadas, pelo CONSIGNANTE
ao BANCO MAXIMA S.A., em caréter irrevogével e irretratavel, até o dia 05 (cinco) de cada
més, mediante deposito na conta corrente n® 4990640-4, Agéncia 001, Banco 243.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGOES ADICIONAIS

5. Constituem obrigagdes do CONSIGNANTE:

a) efetuar os descontos das parcelas dos Créditos, conforme autorizado pelos SERVIDORES
em folha de pagamento e repassar os respectivos valores ao BANCO, na forma estabelecida
na clausula 4 acima,

b) informar no demonstrativo de pagamento dos SERVIDORES, o valor do desconto mensal
referente aos Créditos concedidos pelo BANCO;

¢) ndo acatar pedido de cancelamento das consignagdes em folha de pagamento apresentado
pelos SERVIDORES, sem a devida anuéncia prévia e expressa do BANCO;

d) comunicar ao BANCO a insuficiéncia de margem consignavel de qualquer dos
SERVIDORES logo apds eventual desligamento, licenca, demissdo, exoneracao, falecimento
ou qualquer outro motivo que impega a averbacéo e/ou desconto das parcelas dos Créditos em
folha de pagamento de tal SERVIDOR, ficando o CONSIGNANTE isento de responsabilidade
pelo pagamento da parcela ou do saldo devedor dos Créditos;

e) utilizar seus melhores esforgos perante os SERVIDORES para que o BANCO possa reaver
o crédito concedido nos termos deste Convénio, exceto na hipétese da clausula 5.1. abaixo;

f) manter os descontos e repasses em favor do BANCO em relagdo a quaisquer Créditos
concedidos durante a vigéncia deste Convénio, mesmo na hipStese das parcelas devidas
vencerem apds eventual denuncia e/ou resciséo deste Convénio;

g) notificar o BANCO com antecedéncia sobre a existéncia e os termos contidos em qualquer
intimagéo, citagdo, oficio, notificagédo, lei ou norma que possa afetar as averbagdes e/ou
descontos das parcelas dos Créditos consignados, de modo a permitir ao BANCO a adogéo
das medidas protetivas cabiveis, judiciais ou administrativas, sobretudo aquelas necessarias
para obstar a suspenséo e/ou cancelamento das averbagdes dos Créditos afetados, obrigando-
se também a néo acatar averbagdes e/ou descontos em folha de empréstimos de outras
instituicdes que possam comprometer o recebimento de tais Créditos pelo BANCO; e
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h) acatar oficios e notificagdes remetidos pelo BANCO para dar cumprimento as decisdes
judiciais, quando, por quaisquer circunstancias, o BANCO esteja impedido ou impossibilitado
de fazé-lo espontaneamente.

5.1. A assinatura e formalizagéo deste Convénio ndo configura coobrigagdo, garantia, fianga
e/ou a aval por parte do CONSIGNANTE em relagdo aos Créditos concedidos aos
SERVIDORES, respondendo o CONSIGNANTE tédo somente pelos valores devidos e ndo
repassados ao BANCO em decorréncia de descumprimento das obrigagcbes e auséncia de
repasse, por culpa ou dolo do CONSIGNANTE e/ou da empresa de tecnologia contratada para
cumprimento das averbagées e repasses.

5.2. Constituem obrigagées do BANCO MAXIMA S.A:

a) conceder os Créditos aos SERVIDORES, nos termos deste Convénio e a seu exclusivo
critério, mediante consignagéo em folha de pagamento;

b) colocar a disposi¢éo dos SERVIDORES toda sua rede de Agéncias e de Correspondentes
no Pais, devidamente habilitados, de modo a conceder a todos os SERVIDORES atendimento
eficaz, bem como assegurar a capacidade de seus empregados e contratados de executar
todos os servigos previstos neste Convénio;

c) prestar aos SERVIDORES todos os esclarecimentos referentes aos Créditos disponiveis,
especialmente sobre a forma de contratagdo, valores, taxas e demais condicdes;

d) encaminhar mensalmente ao CONSIGNANTE, por meio eletrdnico, a relagdo dos Créditos
e respectivas parcelas, para averbagdo na folha de pagamento, contendo a identificacéo de
cada Crédito, contrato, nome, CPF, valor da consignacgéo e nimero de parcelas; e

e) manter durante a vigéncia deste Convénio todas as condi¢des exigidas para a sua
assinatura.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DENUNCIA

6. O presente Convénio é celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, renovavel
automaticamente por iguais periodos até o prazo de 60 (sessenta) meses, sendo facultado a
qualquer das Partes denuncia-lo a qualquer tempo, mediante simples aviso escrito, com
antecedéncia minima de 90 (noventa) dias.

6.1. A denuncia ou rescisdo deste Convénio, por qualquer motivo, implicard na sustagao do
processamento dos Créditos ainda néo averbados, permanecendo, contudo, em pleno vigg
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todas as obrigacdes das Partes relativas a averbagéo, desconto e repasse até que se ultime a
liquidagdo de todos os Créditos concedidos durante a vigéncia deste Convénio.

CLAUSULA SETIMA - DISPOSIGOES GERAIS

7. Os termos e condiges estabelecidos neste Convénio poderdo ser alteradas, com as
devidas justificativas, mediante a celebragéo de aditivo assinado pelas Partes.

74. A tolerancia das Partes quanto a inadimplemento ndo implica em rendncia, perdao,
novagao ou alteragdo do pactuado neste Convénio.

7.2, Este Convénio obriga a CONSIGNANTE e o BANCO, bem como seus respectivos
sucessores e cessionarios, a qualquer titulo.

7.3. O presente Termo ndo envolve transferéncia de recursos entre as partes celebrantes,
as agbes resultantes que implicarem, eventualmente, transferéncia ou cess&o de recursos
serdo viabilizadas mediante instrumento apropriado.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO

8. As partes elegem o Foro da Capital de Manaus, Estado do Amazonas, como
competente para dirimir quaisquer duvidas ou demandas oriundas do presente instrumento,
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, foi o presente convénio, depois de lido e anuido, lavrado em
02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes na presenga das testemunhas
abaixo.

Manaus/AM, 25 de fevereiro de 2021.

Assinado digitalmente

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiga do Estado do Amazonas
CONSIGNANTE

CONSIGNATARIO
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Representante Legal dé BANCO MAXIMA S.A.

TESTEMUNHAS
Assinado digitaimente

PALOMA ANDRADE CORREA
Analista Judiciario TJAM

Convénio n® 001/2021-TJ

CONSIGNATARIO

Assinado digitalmente
Thiago Lima dos Santos
Analista Judiciario TJAM
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CONVENIO N° 001/2021-TJ

TERMO DE CONVENIO N° 001/2021- TJ, que
entre si celebram o TRIBUNAL, DE JUSTICA DO
ESTADO DO AMAZONAS, e 0 BANCO MAXIMA
S.A, visando a concessdo de empréstimos a
funcionarios sob consignacao das
contraprestacées em folha de pagamento, na
forma abaixo.

O TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS, sediado na cidade de Manaus,
Estado do Amazonas, na Av. André Aradjo, s/n°, Aleixo, inscrito no CNPJ n°. 04.812.509/0001-
90, neste ato representado por seu presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB
PEREIRA, brasileiro, casado, Magistrado, residente e domiciliado na Cidade de Manaus,
Estado do Amazonas, portador da Carteira de Magistrado n® 358-TJ/AM e inscrito no CPF/MF
sob n® 069.981.942-34, neste instrumento simplesmente denominado CONSIGNANTE OU
TJAM, e de outro lado, o BANCO MAXIMA S.A, pessoa juridica de direito privado, com sede
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Atlantica n® 1.130, 12° andar
(parte), Copacabana, CEP: 22.021-000, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 33.923398-0001/00,
neste ato representado pelo Sr. ANGELO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, unio
estavel, contador, residente e domiciliado na cidade de Sao Paulo/SP, portador da carteira de
identidade RG n° 081990-02 CNC/RJ e inscrito no CPF/MF sob n° 013.529,807-54, e o Sr.
FABIO DRUMOND FORMIGA, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e
domiciliado na cidade Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade RG MG-2.696.789
e inscrito no CPF/MF sob n° 856.339.686-20, doravante denominado simplesmente
CONSIGNATARIO ou BANCO, celebram e assinam, na presenca das testemunhas adiante
nominadas, o presente TERMO DE CONVENIO, processo administrativo n® 13942/02020, que
se regera pelas seguintes clausulas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Convénio tem como objeto autorizar e regular a concesséo pelo BANCO de
empréstimos, com consignagado facultativa em folha de pagamento dos servidores publicos
ativos, inativos, aposentados e pensionistas do CONSIGNANTE (doravante designados
“SERVIDORES"), em conformidade com a margem consignavel disponivel e determinada em
lei, assim como as demais condigées comerciais e operacionais constantes de cada operagéo
e de seus respectivos instrumentos.
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1.1. Sem prejuizo do disposto na clausula anterior e desde que facultado pelo CONSIGNANTE,
podera o BANCO, a seu critério, oferecer aos SERVIDORES os cartdes de crédito consignado
(doravante designados juntamente com os empréstimos, os “Créditos”), a exclusivo critério do
BANCO, mediante aprovagdo de crédito e confirmagdo da disponibilidade de margem
consignavel para tal produto.

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONCESSAO DOS CREDITOS

2. A concesséo de qualquer um dos Créditos, nos termos deste Convénio, sera precedida de:
(a) confirmagdo da existéncia de margem para consignagdo em folha de pagamento; (b)
obtengéo da autorizagdo ao BANCO para desconto em folha dos respectivos SERVIDORES,
que podera ser firmado por meio fisico ou eletronicamente através de aposigdo de senha,
assinatura digital em sistemas eletrénicos ou através de contato telefénico, desde que
devidamente autorizado pelo CONSIGNANTE, a qual sera concedida em carater irrevogavel e
incondicional até a satisfagéo dos Créditos; e (c) formalizagao dos respectivos contratos e/ou
cédulas de crédito bancario e/ou termos de adesdo.

2.1. Em raz&o da autorizagdo para desconto concedida pelos SERVIDORES ao BANCO,
eventual solicitagdo de cancelamento efou suspensdo da averbagéo dos descontos, inclusive
na hipétese da Clausula 5, letra (g) abaixo, somente sera considerada vélida e eficaz se
precedida de anuéncia prévia e escrita do BANCO e do CONSIGNANTE, sendo vedada a
aceitagcdo o cancelamento e/ou suspenséo dos descontos das prestacdes dos Créditos feita
em desacordo com o disposto nesta clausula.

2.2, A contratag@o dos Créditos sera feita entre o BANCO e cada um dos SERVIDORES, sem
interveniéncia, garantia ou qualquer tipo de coobrigacdo do CONSIGNANTE, mediante
formalizagdo de Cédulas de Crédito Bancario, Autorizagdo de Desconto em Folha, Termo de
Adesdo e outros documentos complementares, os quais, uma vez assinados passardo a
integrar este Convénio.

2.3. Os Créditos concedidos pelo BANCO nos termos deste Convénio terdo preferéncia, nos
termos legais, sobre outros descontos e créditos da mesma natureza que venham a ser
autorizados pelos SERVIDORES posteriormente, respeitando-se o principio da anterioridade
das consignagées.

2.4. A concesséo dos Créditos aos SERVIDORES sera feita a exclusivo critério do BANCO,
mediante cumprimento de sua politica interna de crédito, sendo facultada a recusa de propostas
e solicitagbes de crédito, independentemente de justificativa ou motivo, sem que isso fique
configurado descumprimento das obrigacdes estabelecidas neste Convénio.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PROCESSAMENTO DAS CONSIGNAGOES

3. O CONSIGNANTE processara as consignagdes autorizadas pelos SERVIDORES, a favor
do BANCO, mediante desconto na respectiva folha de pagamento, respeitado o limite de
margem consignavel disponivel, diretamente ou por meio de empresa contratada pelo
CONSIGNANTE.

3.1. Para cumprimento do disposto neste Convénio, o CONSIGNANTE concede ao BANCO
direito de uso do sistema e software para processamento, consulta, controle e gestdo de sua
folha de pagamento, inclusive daqueles pertencentes a empresa contratada pelo
CONSIGNANTE, de modo a permitir a consulta de margem, averbagdes e processamento das
consignagdes na forma pactuada neste Convénio e na legislagéo vigente.

3.1.1. O CONSIGNANTE se compromete a informar imediatamente o BANCO, a alteragdo da
forma de processamento das consignagdes, incluindo contratagio de empresa especializada e
rescisdo de contrato com a empresa originalmente contratada, garantindo em qualquer
hipétese que as averbagbes, repasses e informagdes do BANCO constantes no sistema de
averbacgdo do CONSIGNANTE sejam mantidas e respeitadas, inobstante tal alteragéo, resciséo
efou contratagdo, sem prejuizo as averbagdes das consignagdes do BANCO realizadas pelo
CONSIGNANTE ou pela empresa anterior.

3.2. Na impossibilidade de averbagéo integral nos vencimentos mensais dos SERVIDORES de
qualquer parcela dos Créditos, por qualquer motivo, sera descontado o valor disponivel, ficando
o0 BANCO automaticamente autorizado a acrescentar ao final do contrato o nimero de parcelas
que forem necessarias para pagamento do saldo remanescente que ndo foi descontado,
respeitando sempre o valor maximo da parcela contratada e disponivel para averbacéo.

3.3. O BANCO, independentemente do disposto no item 3.2, podera optar pela cobranga do
saldo remanescente, a qualquer tempo, através de débito em conta corrente, boleto bancario,
cheque ou qualquer outra forma contratada com os SERVIDORES e autorizada em lei.

3.4. Ocorrendo o pagamento antecipado de férias e/ou licengas, inclusive as especiais ou a
titulo de prémio, as averbacdes e os descontos das consignagées far-se-do na folha de

pagamento a elas relativas, independentemente da data de vencimento das parcelas dos
Créditos consignados.

CLAUSULA QUARTA - DOS REPASSES
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4. As parcelas dos Créditos averbadas e descontadas em folha de pagamento dos
SERVIDORES para quitagdo dos mesmos Créditos serdo repassadas, pelo CONSIGNANTE
ao BANCO MAXIMA S.A., em carater irrevogavel e irretratavel, até o dia 05 (cinco) de cada
més, mediante depdsito na conta corrente n® 4990640-4, Agéncia 001, Banco 243.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGOES ADICIONAIS

5. Constituem obrigagdes do CONSIGNANTE:

a) efetuar os descontos das parcelas dos Créditos, conforme autorizado pelos SERVIDORES
em folha de pagamento e repassar os respectivos valores ao BANCO, na forma estabelecida
na clausula 4 acima;

b) informar no demonstrativo de pagamento dos SERVIDORES, o valor do desconto mensal
referente aos Créditos concedidos pelo BANCO;

¢) ndo acatar pedido de cancelamento das consignag¢des em folha de pagamento apresentado
pelos SERVIDORES, sem a devida anuéncia prévia e expressa do BANCO;

d) comunicar ao BANCO a insuficiéncia de margem consignavel de qualquer dos
SERVIDORES logo ap6és eventual desligamento, licenga, demisséo, exoneragéo, falecimento
ou qualquer outro motivo que impega a averbagédo e/ou desconto das parcelas dos Créditos em
folha de pagamento de tal SERVIDOR, ficando o CONSIGNANTE isento de responsabilidade
pelo pagamento da parcela ou do saldo devedor dos Créditos;

e) utilizar seus melhores esforgos perante os SERVIDORES para que o BANCO possa reaver
o crédito concedido nos termos deste Convénio, exceto na hipétese da clausula 5.1. abaixo;

f) manter os descontos e repasses em favor do BANCO em relacdo a quaisquer Créditos
concedidos durante a vigéncia deste Convénio, mesmo na hipbtese das parcelas devidas
vencerem apos eventual dentincia e/ou rescisdo deste Convénio;

g) notificar o BANCO com antecedéncia sobre a existéncia e os termos contidos em qualquer
intimagdo, citagdo, oficio, notificagdo, lei ou norma que possa afetar as averbagdes efou
descontos das parcelas dos Créditos consignados, de modo a permitir ao BANCO a adogéo
das medidas protetivas cabiveis, judiciais ou administrativas, sobretudo aquelas necessarias
para obstar a suspenséo e/ou cancelamento das averbacdes dos Créditos afetados, obrigando-
se também a ndo acatar averbagdes e/ou descontos em folha de empréstimos de outras
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h) acatar oficios e notificagées remetidos pelo BANCO para dar cumprimento as decisdes
judiciais, quando, por quaisquer circunstancias, o BANCO esteja impedido ou impossibilitado
de fazé-lo espontaneamente.

5.1. A assinatura e formalizagao deste Convénio ndo configura coobrigagédo, garantia, fianga
e/ou a aval por parte do CONSIGNANTE em relagdo aos Créditos concedidos aos
SERVIDORES, respondendo o CONSIGNANTE tdo somente pelos valores devidos e ndo
repassados ao BANCO em decorréncia de descumprimento das obrigagGes e auséncia de
repasse, por culpa ou dolo do CONSIGNANTE e/ou da empresa de tecnologia contratada para
cumprimento das averbagdes e repasses.

5.2. Constituem obrigacées do BANCO MAXIMA S.A:

a) conceder os Créditos aos SERVIDORES, nos termos deste Convénio e a seu exclusivo
critério, mediante consignag&o em folha de pagamento;

b) colocar a disposigdo dos SERVIDORES toda sua rede de Agéncias e de Correspondentes
no Pais, devidamente habilitados, de modo a conceder a todos os SERVIDORES atendimento
eficaz, bem como assegurar a capacidade de seus empregados e contratados de executar
todos os servigos previstos neste Convénio;

c) prestar aos SERVIDORES todos os esclarecimentos referentes aos Créditos disponiveis,
especialmente sobre a forma de contratagdo, valores, taxas e demais condigdes;

d) encaminhar mensalmente ao CONSIGNANTE, por meio eletrénico, a relagdo dos Créditos
e respectivas parcelas, para averbagédo na folha de pagamento, contendo a identificagédo de
cada Crédito, contrato, nome, CPF, valor da consignagéo e namero de parcelas; e

e) manter durante a vigéncia deste Convénio todas as condigbes exigidas para a sua
assinatura.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DENUNCIA

6. O presente Convénio é celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, renovavel
automaticamente por iguais periodos até o prazo de 60 (sessenta) meses, sendo facultado a
qualquer das Partes denuncia-lo a qualquer tempo, mediante simples aviso escrito, com
antecedéncia minima de 90 (noventa) dias.

6.1. A denuncia ou rescisdo deste Convénio, por qualquer motivo, implicara na sustacdo do
processamento dos Créditos ainda ndo averbados, permanecendo, contudo, em pleno vigor
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todas as obrigagGes das Partes relativas a averbagao, desconto e repasse até que se ultime a
liquidagao de todos os Créditos concedidos durante a vigéncia deste Convénio.

CLAUSULA SETIMA - DISPOSIGOES GERAIS

7. Os termos e condigbes estabelecidos neste Convénio poderdo ser alteradas, com as
devidas justificativas, mediante a celebracdo de aditivo assinado pelas Partes.

7.1. A toleréncia das Partes quanto a inadimplemento n&o implica em renuncia, perdéao,
novacao ou alteracéo do pactuado neste Convénio.

7.2, Este Convénio obriga a CONSIGNANTE e o BANCO, bem como seus respectivos
sucessores e cessiondrios, a qualquer titulo.

7.3. O presente Termo ndo envolve transferéncia de recursos entre as partes celebrantes,
as agdes resultantes que implicarem, eventualmente, transferéncia ou cessédo de recursos
serdo viabilizadas mediante instrumento apropriado.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO

8. As partes elegem o Foro da Capital de Manaus, Estado do Amazonas, como
competente para dirimir quaisquer ddvidas ou demandas oriundas do presente instrumento,
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, foi o presente convénio, depois de lido e anuido, lavrado em
02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes na presenga das testemunhas
abaixo.

Manaus/AM, 25 de fevereiro de 2021.

Assinado digitalmente

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justi¢ca do Estado do Amazonas
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Representante Legal /do BANCO MAXIMA S.A.
CONSIGNATARIO

TESTEMUNHAS

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
PALOMA ANDRADE CORREA Thiago Lima dos Santos
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